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Atenciosamente,

Setor de Compras
Prefeitura de Marmeleiro-PR

-------- Mensagem original --------

Assunto:Re: Ordem de compra Dispensa 20-2025- Dep. de Agricultura Marmeleiro
Data: 17-09-2025 16:24
De: Estancia Business <businessestancia@gmail.com></businessestancia@gmail.com>
Para: Setor de Compras <compras@marmeleiro.pr.gov.br></compras@marmeleiro.pr.gov.br>

Boa tarde;
 
Informamos que já estávamos organizando para irmos executar o serviço; 
 
Porém a empresa sofreu um bloqueio judicial em sua conta bancária. O que inviabiliza o recebimento referente
 
Dessa forma não será possível executarmos o serviço da Nota de empenho. Sendo assim , pedimos desculpas p
 
Desde já agradecemos a compreensão;
 
Atenciosamente;
 
Alander Medeiros

On Mon, Sep 15, 2025 at 8:00 AM Setor de Compras <compras@marmeleiro.pr.gov.br> wrote:
Bom dia
 Segue ordem de compra  referente a Dispensa eletrônica nº20/2025 do Departamento de Agricultura de Mar

Favor confirmar o recebimento deste e-mail 
--
Atenciosamente,
T ti

18/09/2025, 08:15 (1) Caixa de entrada :: E-mail - marmeleiro.pr.gov.br
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Marmeleiro, 18 de setembro de 2025. 

 

 

De: Gabinete do Prefeito 

Para: Procuradoria Jurídica 

Assunto: Extinção do Contrato Nº 162/2025, vinculado a Dispensa Nº 020/2025. 

 

Nos termos da solicitação da empresa ESTANCIA ASSESSORIA COMERCIO E 

DISTRIBUICAO LTDA, por e-mail, em que pleiteia a Extinção do Contrato Nº 162/2025, vinculado a 

Dispensa Nº 020/2025 e nos demais documentos acostados ao processo, solicito manifestação da 

Procuradoria Jurídica no que diz respeito a possibilidade e legalidade do ato. 

Após, retornem os autos para despacho. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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Marmeleiro, 09 de dezembro de 2025. 

 

Processo Administrativo Eletrônico n.º 1882/2025 

Dispensa Eletrônica n.º 020/2025 

 

PARECER JURÍDICO N.º 408/2025 - PG 

 

I – DO RELATÓRIO 

Submeteu-se ao crivo desta Procuradoria, para análise e emissão de Parecer, a 

solicitação de CANCELAMENTO, emanada da empresa ESTANCIA ASSESSORIA 

COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA., do Contrato de Prestação de Serviços nº 162/2025, 

vinculado à Dispensa Eletrônica nº 020/2025, cujo objeto é a “contratação de empresa para 

perícia técnica visando a vistoria e o atestado da execução dos serviços de remendo profundo, 

realizados na Linha São Brás - interior do Município de Marmeleiro”, a fim de atender as 

demandas do Departamento de Agricultura e Abastecimento. 

A licitante manifestou expressamente a impossibilidade de execução, limitando-se 

a pedir desculpas pela desistência. 

É o breve relatório. 

Passo a fundamentar. 

 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO 

Primeiro, cumpre salientar que essa Procuradoria emite parecer sob à ótica 

estritamente jurídica, não lhe competindo adentrar no mérito, na conveniência/oportunidade e 

discricionariedade dos atos praticados no âmbito da Administração Pública ao traçar os 

parâmetros da contratação entendida como necessária e sua forma de execução, tampouco 

analisar aspectos de natureza eminentemente administrativa. 

Ressalte-se que o presente parecer possui caráter meramente opinativo, não 

vinculando, portanto, à decisão a ser adotada pelo gestor municipal. 

Todavia, imperioso ressalvar que todo o procedimento deverá observar a legislação 

de regência da matéria, sobretudo no tocante a prazos e atos essenciais. 

Pois bem. 
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Posterior à formalização da ordem de compra, a Requerente encaminhou 

comunicação eletrônica ao Setor de Compras informando que, embora tivesse iniciado os 

preparativos para executar o objeto, não poderia dar cumprimento à contratação em razão de 

bloqueio judicial incidente sobre sua conta bancária, o que, segundo alegado, inviabilizaria o 

recebimento dos valores pela prestação do serviço.  

Nesse ponto, registra-se que a ordem de compra, após concluída a fase interna, 

consubstancia ato formal de convocação do fornecedor e representa o início da fase executória. 

A empresa, por sua vez, manifestou expressamente a impossibilidade de execução, 

limitando-se a pedir desculpas pela desistência. 

Denota-se que a contratação direta por dispensa de licitação, embora possua 

procedimento mais simplificado, reveste-se de natureza jurídica contratual plena, vinculando o 

contratado aos deveres de executar o objeto nos termos estabelecidos pela contratante, 

conforme preconiza a Lei nº 14.133/2021 e, igualmente, submetendo-o aos princípios que 

regem à Administração Pública, especialmente o da legalidade, da vinculação aos atos 

preparatórios, da indisponibilidade do interesse público, da moralidade, da eficiência e da 

segurança jurídica. 

Desse modo, para que o pedido de cancelamento formulado pela Requerente seja 

juridicamente acolhido, sem imposição de penalidades, é imprescindível a comprovação 

inequívoca de caso fortuito ou força maior, uma vez que regularmente comprovados, esses 

institutos são impeditivos da execução do contrato, consoante art. 137, V, do mesmo diploma: 

 

Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, as seguintes situações: 

(...); 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato; [Grifou-se]. 

 

É cediço que o caso fortuito, na doutrina administrativa, configura-se quando o 

evento ocorre no âmbito da própria atividade do contratado, mas foge à sua previsibilidade e 

controle, tornando impossível o cumprimento da obrigação sem culpa do particular. Já a força 

maior resulta de fato externo, inevitável e irresistível, estranho à esfera de atuação do 

fornecedor. 
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Institutos considerados obstáculos instransponíveis à execução da obrigação, caso 

fortuito e força maior exigem imprevisibilidade e inevitabilidade, além de relação direta com a 

impossibilidade de executar o objeto, o que não ocorre no caso concreto. 

Senão, vejamos. 

No caso em exame, a empresa Estância Business, após regularmente convocada 

para início da execução, recusou-se a cumprir suas obrigações, apresentando justificativa 

baseada exclusivamente em circunstâncias internas de ordem financeira, mais especificamente, 

bloqueio judicial de numerário. 

A alegação apresentada pela empresa não possui eficácia jurídica para afastar 

a obrigação assumida. O bloqueio judicial de valores constitui fato oriundo da esfera 

privada do fornecedor, decorrente de litígios ou dívidas estranhas à relação contratual 

administrativa, configurando risco inerente à atividade empresarial e, em tese, previsíveis 

ou gerenciáveis.  

Significa dizer que a situação trazida aos autos pela Requerente não guarda qualquer 

relação com a execução do objeto, tampouco caracteriza caso fortuito ou força maior, uma vez 

que decorre de riscos inerentes à atividade empresarial, alheios à esfera de responsabilidade da 

Administração. Portanto, a empresa é responsável por sua saúde financeira e por garantir 

os meios para cumprir o contrato. 

A jurisprudência consolidada dos Tribunais Pátrios e a doutrina majoritária 

assentam que dificuldades financeiras, bloqueios judiciais, restrições econômicas ou problemas 

administrativos internos não caracterizam causa excludente de responsabilidade e não se 

confundem com hipóteses de caso fortuito ou força maior. 

Com efeito, a Administração não tem competência para alterar a ordem jurídica das 

execuções judiciais, nem para isentar o contratado de suas obrigações em razão de constrições 

financeiras pessoais. A eventual penhora judicial de valores não impede que a Administração 

efetue os pagamentos regularmente devidos, nem compromete a viabilidade técnica da 

execução do serviço. A responsabilidade contratual permanece inalterada, e o inadimplemento 

voluntário - como ocorre quando o contratado declara previamente que não irá executar o objeto 

- configura hipótese de recusa injustificada, expressamente considerada falta grave. 

Assim, considerando a conduta da empresa, a rescisão do contrato por culpa 

exclusiva da contratada é a medida que se impõe, nos termos do art. 138, I, da Lei 14.133/2025. 
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Além disso, diante da inexecução total do contrato, a Administração tem como 

prerrogativa a aplicação de sanções a serem apuradas por meio da abertura de processo 

sancionatório, conforme previsão do art. 104, IV, e art. 155, III, ambos da Lei nº 14.133/2021. 

Importante registrar que a necessidade de o Município realizar nova contratação 

para suprir o serviço que deveria ter sido executado pela contratada primária evidencia ainda 

mais o prejuízo causado à Administração e demonstra o impacto da inexecução sobre a 

continuidade dos serviços públicos. A contratação substitutiva, por si só, comprova que a 

conduta da empresa foi apta a frustrar a execução contratual, impondo ao Município encargos 

adicionais e comprometendo a eficiência administrativa, fatos que devem ser considerados no 

âmbito do processo administrativo disciplinar. 

 

 

III- DA CONCLUSÃO 

Ante ao exposto, considerando as informações constantes no processo 

administrativo em epígrafe até a presente data, com fulcro na legislação vigente, ressalvado o 

juízo de mérito da Administração, bem como os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, 

que fogem da alçada desta Procuradoria, oriento seja feita a rescisão contratual, nos termos 

do art. 138, I, sem prejuízo, recomendo a abertura de processo administrativo 

sancionatório para apuração da conduta e aplicação das penalidades cabíveis, nos termos 

do art. 155 e 156 do mesmo diploma, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

É o parecer.  

 

Karima Hawa Mujahed 

Procuradora Jurídica 

OAB/PR 110.980 
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DESPACHO 

 

Considerando a solicitação da empresa ESTANCIA ASSESSORIA COMERCIO E 

DISTRIBUICAO LTDA, por e-mail, protocolo/processo n° 1882/2025, em que pleiteia a extinção do 

Contrato de Prestação de Serviços Nº 162/2025, vinculada a Dispensa N° 020/2025. 

Considerando o Parecer Jurídico n° 408/2025 – PG, que discorre que: 

“[...]a situação trazida aos autos pela Requerente não guarda qualquer relação 

com a execução do objeto, tampouco caracteriza caso fortuito ou força maior, 

uma vez que decorre de riscos inerentes à atividade empresarial, alheios à 

esfera de responsabilidade da Administração. Portanto, a empresa é 

responsável por sua saúde financeira e por garantir os meios para cumprir o 

contrato[...]. 

Assim, considerando a conduta da empresa, a rescisão do contrato por culpa 

exclusiva da contratada é a medida que se impõe, nos termos do art. 138, I, da 

Lei 14.133/2025. 

Além disso, diante da inexecução total do contrato, a Administração tem como 

prerrogativa a aplicação de sanções a serem apuradas por meio da abertura de 

processo sancionatório, conforme previsão do art. 104, IV, e art. 155, III, 

ambos da Lei nº 14.133/2021.”  

Diante do exposto e considerando o teor do Parecer Jurídico n° 408/2025 – PG, que conclui pela 

rescisão do contrato por culpa exclusiva da contratada, bem como todas as informações apresentadas nos 

autos do processo, determino a extinção unilateral do Contrato de Prestação de Serviços Nº 162/2025, 

vinculado à Dispensa nº 020/2025. 

Após a formalização da rescisão, encaminhe-se o processo ao Departamento de Agricultura e 

Abastecimento, unidade demandante da contratação, para que adotem as medidas necessárias à abertura e 

condução do processo sancionatório cabível, nos termos do art. 104, IV, e art. 155, III, da Lei nº 

14.133/2021. 

Intime a empresa da decisão. 

 

Marmeleiro, 12 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito de Marmeleiro 
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TERMO DE EXTINÇÃO UNILATERAL DO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 162/2025 

(Dispensa de Licitação Nº 020/2025 - PMM) 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público 

interno inscrita no CNPJ sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 

255, centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no 

CPF sob o nº 744.826.379-04, de ora em diante denominado CONTRATANTE, EXTINGUE 

UNILATERALMENTE O CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS Nº 087/2024, 

firmado com a empresa ESTANCIA ASSESSORIA COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 41.823.302/0001-47, com sede na Quadra 01, Lote 

21, Sala nº 201, Setor Central, Cidade de Gama, Distrito Federal, CEP 72.405-010, Telefone (61) 99417-

7117, e-mail: businessestancia@gmail.com, representada neste ato pela  Sra. Jéssica Nascimento da Silva 

Vasques, inscrita no CPF sob o nº 016.509.956-95, mediante as seguintes cláusulas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Fica extinto unilateralmente pelo Município de Marmeleiro, a partir da data da assinatura do presente 

Termo, o Contrato de Prestação de Serviços Nº 162/2025 que tem por objeto a contratação de empresa 

para perícia técnica visando a vistoria e o atestado da execução dos serviços de remendo profundo, 

realizados na Linha São Brás - interior do Município de Marmeleiro, Paraná, atendendo as necessidades 

do Departamento de Agricultura e Abastecimento, celebrado em 10 de setembro de 2025. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS FUNDAMENTOS 

A extinção do Contrato de Prestação de Serviços Nº 162/2025 é determinada por ato unilateral e escrito 

da Administração, por culpa exclusiva da Contratada (ESTANCIA ASSESSORIA COMERCIO E 

DISTRIBUICAO LTDA), fundamentada nos termos do Art. 138, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que 

trata da inexecução contratual por razões imputáveis à contratada, visto que a Contratada não cumpriu o 

objeto contratado. Fundamenta-se, ainda, na prerrogativa de autotutela da Administração, conforme o 

entendimento consolidado na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, bem como no Parecer Jurídico 

n° 408/2025 – PG, que concluiu pela rescisão, considerando que a situação da Contratada decorre de 

riscos inerentes à atividade empresarial, alheios à esfera de responsabilidade da Administração. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUITAÇÃO 

A extinção do presente Contrato não exime a Contratada das responsabilidades assumidas, contratuais ou 

legais, e não implica quitação de débitos perante o Município. Em decorrência da rescisão por culpa 

exclusiva da Contratada, a Administração se reserva o direito de aplicar as sanções cabíveis, nos termos 

do Art. 104, IV, e Art. 155, III, ambos da Lei nº 14.133/2021, e reter os créditos devidos até o limite dos 

prejuízos apurados, conforme prerrogativa da Administração. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do extrato do presente Termo de Extinção Unilateral na imprensa oficial é condição 

indispensável para a sua eficácia, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas da extinção do Contrato de Prestação de Serviços Nº 162/2025. 
 

Marmeleiro, 15 de dezembro de 2025. 
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

TERMO DE EXTINÇÃO UNILATERAL DO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 162/2025 

(Dispensa de Licitação Nº 020/2025 - PMM) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO  

 

CONTRATADA: ESTANCIA ASSESSORIA COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 

 

OBJETO: Extinção unilateral do Contrato de Fornecimento de Bens e Serviços Nº 087/2024. 

 

DATA DE ASSINATURA: 15 de dezembro de 2025. 

 

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

 

Marmeleiro, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito de Marmeleiro 
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PORTARIA Nº 7.711, DE 15 DEZEMBRO DE 2025. 
 
Designa servidora para desempenhar Função de Confiança. 
 
O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o art. 40, §2º da 
Lei 2.135, de 11 de dezembro de 2013 e art. 125 e seguintes da Lei nº 2.095, de 23 de setembro de 2013; 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 240/2025 do Departamento de Saúde; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 16/12/2025, a servidora MARGARETE DA ROSA SAVARIS, matriculada sob nº 13455/1, 
para exercer a função de confiança de Chefe Divisão de Administração - Saúde, nos termos do art. 40, §2º da Lei 2.135, 
de 11 de dezembro de 2013. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Marmeleiro-PR, 15 de dezembro de 2025. 
 
JANDER LUIZ LOSS 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO TERMO DE EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 162/2025 (Dispensa de Licitação Nº 020/2025 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO  
CONTRATADA: ESTANCIA ASSESSORIA COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 
OBJETO: Extinção unilateral do Contrato de Fornecimento de Bens e Serviços Nº 087/2024. 
DATA DE ASSINATURA: 15 de dezembro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 15 de dezembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito de Marmeleiro 
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